
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLVÇÃO N2. 032, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 

no inciso III do art. 23 do Estatuto da UFGD, RESOLVE: 

Indicar os conselheiros abaixo relacionados como representantes do CEPEC no 

Conselho de Curadores da UFGD, com mandato de 02 (dois) anos. 

TITULAR SUPLENTE 

Prof. § Simone Ceccon Prof. g Selma Helena Marchiori Hashimoto 

Prof. Gil de Medeiros Esper Prof. Thiago Leandro Vieira Cavalcante 

Prof. Clandio Favarini Ruviaro Prof. g. Gicelma da Fonseca Chacarosqui Torchi 

Prof. Lino Sanabria 
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